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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 3552 de 02 de abril de 2012Decreto nº 3552 de 02 de abril de 2012Decreto nº 3552 de 02 de abril de 2012Decreto nº 3552 de 02 de abril de 2012Decreto nº 3552 de 02 de abril de 2012
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto na Lei nº 2784, de 29 de dezembro de 2011 (Concede autorização especifica
nos termos dos incisos VI do artigo 167 da Constituição Federal para o orçamento do exercício de 2012).

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica transposto o recurso de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria
de programação, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), estabelecido pela Lei nº 2784, de 29 de
dezembro de 2011, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de:

I – Anulação parcial das dotações no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), das dotações orçamentárias:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”,  em 02 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.573 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.573 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.573 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.573 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.573 de 13 de abril de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Decreto nº 3574 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3574 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3574 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3574 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3574 de 13 de abril de 2012
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto na Lei nº 2784, de 29 de dezembro de 2011 (Concede autorização especifica
nos termos dos incisos VI do artigo 167 da Constituição Federal para o orçamento do exercício de 2012).

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica transposto o recurso de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria
de programação, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), estabelecido pela Lei nº 2784, de 29 de
dezembro de 2011, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recurso proveniente de:

I – Anulação parcial da dotação no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), da dotação orçamentária:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação parcial
de dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3.575 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.575 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.575 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.575 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.575 de 13 de abril de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação parcial
de dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois
mil reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de abril de 2012.

Decreto nº 3.576 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.576 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.576 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.576 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.576 de 13 de abril de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação parcial
de dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.577 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.577 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.577 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.577 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.577 de 13 de abril de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

DDDDDecreto nº 3.578 de 13 de abril de 2012ecreto nº 3.578 de 13 de abril de 2012ecreto nº 3.578 de 13 de abril de 2012ecreto nº 3.578 de 13 de abril de 2012ecreto nº 3.578 de 13 de abril de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação parcial
de dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e
quinhentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.579 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.579 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.579 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.579 de 13 de abril de 2012Decreto nº 3.579 de 13 de abril de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3580 de 30  de abril de 2012Decreto nº 3580 de 30  de abril de 2012Decreto nº 3580 de 30  de abril de 2012Decreto nº 3580 de 30  de abril de 2012Decreto nº 3580 de 30  de abril de 2012
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar especial, autorizada pela Lei nº 2806, de 30 de abril de
2012, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis, e o disposto nos termos da Lei Complementar nº 2806, de 30 de abril de 2012.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Complementar nº 2806, de 30.04.2012, um crédito suplementar especial,
no valor de R$ 7.042,35 (sete mil, quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), conforme programação
abaixo:

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I.  Anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei 4.320/64), no valor de R$ 7.042,35 (sete mil,
quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3581 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3581 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3581 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3581 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3581 de 30 de abril de 2012
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto na Lei nº 2784, de 29 de dezembro de 2011 (Concede autorização especifica
nos termos dos incisos VI do artigo 167 da Constituição Federal para o orçamento do exercício de 2012).

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica transposto o recurso de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria
de programação, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estabelecido pela Lei nº 2784, de 29 de
dezembro de 2011, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de:

I – Anulação parcial de dotações no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), das dotações orçamentárias:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.582 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.582 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.582 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.582 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.582 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação parcial
de dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.583 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.583 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.583 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.583 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.583 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03 de dezembro de 2010, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação
(art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.585 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.585 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.585 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.585 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.585 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:
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Decreto nº 3.586 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.586 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.586 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.586 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.586 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.
José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe
Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.587 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.587 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.587 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.587 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.587 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2777 de 20 de dezembro de 2011, um crédito adicional

Decreto nº 3.588 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.588 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.588 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.588 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.588 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 72.850,00 (setenta e dois mil e oitocentos e cinqüenta reais), a fim de suplementar a seguinte
dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 72.850,00 (setenta e dois mil e oitocentos
e cinqüenta reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

suplementar, no valor de R$ 688.687,09 (seiscentos e oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais
e nove centavos), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação
(art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 688.687,09 (seiscentos e oitenta e oito mil, seiscentos
e oitenta e sete reais e nove centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.589 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.589 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.589 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.589 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.589 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:



Quarta-feira, 30 de maio de 2012

66666

Decreto nº 3.592 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.592 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.592 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.592 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.592 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação
(art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação parcial
de dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.593 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.593 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.593 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.593 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.593 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 3.835,00 (três mil e oitocentos e trinta e cinco reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação parcial
de dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 3.835,00 (três mil e oitocentos e trinta
e cinco reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.594 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.594 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.594 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.594 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.594 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.
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Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.595 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.595 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.595 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.595 de 30 de abril de 2012Decreto nº 3.595 de 30 de abril de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 26.814,00 (vinte e seis mil e oitocentos e quatorze reais), a fim de suplementar a seguinte
dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 26.814,00 (três mil e oitocentos e trinta
e cinco reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de abril de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.600 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.600 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.600 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.600 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.600 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3601 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3601 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3601 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3601 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3601 de 11 de maio de 2012
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto na Lei nº 2784, de 29 de dezembro de 2011 (Concede autorização especifica
nos termos dos incisos VI do artigo 167 da Constituição Federal para o orçamento do exercício de 2012).

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica transposto o recurso de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria
de programação, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), estabelecido pela Lei nº 2784, de 29 de
dezembro de 2011, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recurso proveniente de:

I – Anulação parcial de dotação no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), da dotação orçamentária:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.602 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.602 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.602 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.602 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.602 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:
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Decreto nº 3.603 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.603 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.603 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.603 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.603 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação
(art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.606 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.606 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.606 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.606 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.606 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.387 de 07 de maio de 2012taria nº 8.387 de 07 de maio de 2012taria nº 8.387 de 07 de maio de 2012taria nº 8.387 de 07 de maio de 2012taria nº 8.387 de 07 de maio de 2012
Admite servidora por concurso público, no emprego público de Escrituraria - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria de Promoção Social da Municipalidade, conforme  especifica.

Decreto nº 3.607 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.607 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.607 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.607 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.607 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 8.409 de 22 de maio de 2012taria nº 8.409 de 22 de maio de 2012taria nº 8.409 de 22 de maio de 2012taria nº 8.409 de 22 de maio de 2012taria nº 8.409 de 22 de maio de 2012
Dispõe sobre a nomeação de Assessora do Prefeito - Quadro de Pessoal Comissionado do Gabinete do
Prefeito, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 22 de maio de 2012, Juliana Iversen, portadora do RG nº 43.641.684-
0, para exercer as funções do cargo de Assessora do Prefeito - Ref. A (ch-40) - Quadro de Pessoal
Comissionado do Gabinete do Prefeito - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade
com a Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PPPPPororororortaria nº 8.408 de 21 de maio de 2012taria nº 8.408 de 21 de maio de 2012taria nº 8.408 de 21 de maio de 2012taria nº 8.408 de 21 de maio de 2012taria nº 8.408 de 21 de maio de 2012
Admite servidora por concurso público, no emprego público de Farmacêutica - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria de Saúde da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 21 de maio de 2012, admitida Érika Suelem Rissati, portadora do R.G nº
40.337.948-9, e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº 12861532256, no emprego público de Farmacêutica
- Ref. 05 (ch-30) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação do Concurso Público - Edital nº
002/2011, onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 1º lugar, logrando assim habilitação
para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 21 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.407 de 18 de maio de 2012taria nº 8.407 de 18 de maio de 2012taria nº 8.407 de 18 de maio de 2012taria nº 8.407 de 18 de maio de 2012taria nº 8.407 de 18 de maio de 2012
Demite, a pedido, servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria de Educação da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

PPPPPororororortaria nº 8.405 de 15 de maio de 2012taria nº 8.405 de 15 de maio de 2012taria nº 8.405 de 15 de maio de 2012taria nº 8.405 de 15 de maio de 2012taria nº 8.405 de 15 de maio de 2012
Dispõe sobre a nomeação de Assessora do Secretário - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de
Saúde da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica nomeada, a contar de 15 de maio de 2012, Ana Paula Silva Colella, portadora do RG nº
33.257.424-6, para exercer as funções do cargo de Assessora do Secretário - Ref. E (ch-40) - Quadro de
Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de
conformidade com a Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 15 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal da Administração

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º -  Fica a contar de 07 de maio de 2012, admitida Monique da Silva Calheiros, portadora do R.G nº
16.659.682-6, e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº 12178497960, no emprego público de Escrituraria -
Ref. 05 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria de Promoção Social da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação do Concurso Público - Edital nº
002/2011, onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 31 lugar, logrando assim habilitação
para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 07 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 18 de maio de 2012, a servidora Dirlene Alves de Oliveira
Armbrust, lotada no emprego público de auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI) - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 8.385, de 07 de maio de 2012.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”  em 18 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 8.411 de 23 de maio de 2012taria nº 8.411 de 23 de maio de 2012taria nº 8.411 de 23 de maio de 2012taria nº 8.411 de 23 de maio de 2012taria nº 8.411 de 23 de maio de 2012
Dispõe sobre autorização para servidora, reassumir suas funções no emprego público de Escrituraria, no
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal da Administração da Municipalidade,
conforme especifica.

Carlos Cezar  Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 23 de maio de 2012, autorizada a servidora Sra. Thais Caroline Botaro
D´Agostino “ reassumir” seu emprego público de Escrituraria, no Quadro de Pessoal Celetista Permanente
da Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade
com a Lei Complementar nº 141, de 30.03.2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente a Portaria nº 7705, de 08 de junho de 2010.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTO E RESCISÃOO E RESCISÃOO E RESCISÃOO E RESCISÃOO E RESCISÃO
De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Contrato e Rescisão, nos moldes do
que abaixo se resume:

Contrato de prestação de serviços nº 055/2012.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Helena Bezerra de França
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP contrata Helena Bezerra de França, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - Secretaria Municipal da
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.067,64.
Vigência: 16.05 a 11.11.2012.
Data: 16.05.2012

Rescisão de contrato de prestação de serviços nº 004/2012.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Maria Aparecida Vieira Alves
Objeto - Fica a contar de 25 de maio de 2012, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes,
o contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 004/2012, de 06 de fevereiro de 2012,
firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº
44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP,
representada neste ato pelo Sr. Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal, e de outro lado a Sra. Maria
Aparecida Vieira Alves, atualmente lotada no emprego público de Professora PEB I - Secretaria Municipal
de Educação.
Data: 25.05.2012

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.410 de 23 de maio de 2012taria nº 8.410 de 23 de maio de 2012taria nº 8.410 de 23 de maio de 2012taria nº 8.410 de 23 de maio de 2012taria nº 8.410 de 23 de maio de 2012
Admite servidora por concurso público, no emprego público de Fonoaudióloga - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria de Saúde da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica a contar de 23 de maio de 2012, admitida Heloísa Toller Bray, portadora do R.G nº
29.985.394-9, e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº 19030843198, no emprego público de Fonoaudióloga
- Ref. 05 (ch-30) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação do Concurso Público - Edital nº
002/2008, onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 2º lugar, logrando assim habilitação
para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 23 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Extrato de PublicaçãoExtrato de PublicaçãoExtrato de PublicaçãoExtrato de PublicaçãoExtrato de Publicação

Decreto nº 3.597, de 08 de maio de 2012

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D e c r e t a

Art. 1º. O “Considerando” do Decreto nº 3.502, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Considerando ..................................;
Considerando ..................................;
Considerando ..................................; ..,
Considerando os termos da Lei 1.156, de 26 de maio de 1981, que dispõe sobre a organização dos

Loteamentos, Desmembramentos, reloteamentos,Agrupamentos, Abertura de Prolongamento de Vias e
da outras providencias,com posteriores alterações.”

Publicado na integra em quadro próprio no Paço da Prefeitura Municipal, na mesma data supra.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 22 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal da Administração

Municipalidade. Publicada e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 23 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

ComunicadoComunicadoComunicadoComunicadoComunicado

A Escola Maria Nazareth S. Lordello comunia Abertura de matrículas para o  Ensino de
Jovens e Adultos:  de 1ª à  4ª séries, e para 6ª e 8ª séries
Os interessados deverão comparecer de 25/06 a 06/07/2012 no seguinte local: Escola
Maria Nazareth S. Lordello – Bairro São José
Horário: das 12:30h às 18:00h

Documentos necessários:

Xerox do RG
Xerox da Certidão de nascimento ou casamento
Xerox do comprovante de residência
Histórico escolar
1 pasta com elástico

Alessandra W. Caniatto
Diretora Chefe de Coordenadoria do

Ensino Fundamental
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PRPRPRPRPROCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVO DE PRO DE PRO DE PRO DE PRO DE PROOOOOVVVVVAS Nº 01/2012AS Nº 01/2012AS Nº 01/2012AS Nº 01/2012AS Nº 01/2012
EDITEDITEDITEDITEDITAL DE RERRAAL DE RERRAAL DE RERRAAL DE RERRAAL DE RERRATIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Cordeirópolis – SP, usando das atribuições legais e com a supervisão da
Comissão do Concurso especialmente nomeada pela PORTARIA 8372 de 02 de Maio de 2012, DETERMINA
a seguinte correção, a saber:

I – EDITAL RESUMO – CABEÇALHO

Onde se lê – Processo Seletivo de Provas nº 02/2012
Leia – se – Processo Seletivo de Provas nº 01/2012

Em cumprimento ao preceito legal da ampla divulgação, transparência e publicidade, PUBLICA o presente
Edital, para conhecimento público e que ninguém possa alegar ignorância dos atos ora praticados.

CORDEIRÓPOLIS / SP, 28 de Maio de 2012.

CARLOS CEZAR TAMIAZO
PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS / SP

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 21,ARIA Nº 21,ARIA Nº 21,ARIA Nº 21,ARIA Nº 21, DE 23 DE MAIO DE 2012 DE 23 DE MAIO DE 2012 DE 23 DE MAIO DE 2012 DE 23 DE MAIO DE 2012 DE 23 DE MAIO DE 2012
Dá nova constituição à Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal.

O Professor Wilson José Diório, Presidente da Câmara Municipal, nos termos do inciso XII do artigo
30 da Lei Orgânica do Município.

Considerando, o disposto nas Leis Federais nº 8666, de 21 de junho de 1993, em especial os artigos 6º,
9º e 51, e 10.520, de 17 de julho de 2002, em especial os artigos 3º e 4º, e suas posteriores alterações;

Considerando o disposto na Resolução nº 1, de 10 de julho de 2008;

Considerando que Karol Hespanhol, empregado desta Câmara Municipal possui certificação legal para
oficiar como Pregoeiro;

Considerando que o prazo de 6 (seis) meses, estipulado pela Portaria nº 22, de 21 de novembro de 2011,
expirou em 21 do corrente mês;

R E S O L V E :

Art. 1º . Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitações e suas
respectivas funções, a qual será responsável por todos os atos e procedimentos necessários aos processos
licitatórios em conformidade com o que dispõe as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e, assim, atuarem em
todas as modalidades licitatórias, incluindo-se o Pregão Presencial:

a) Karol Hespanhol – Presidente e Pregoeiro;
b) Ricardo Cavinatto – Secretário e equipe de apoio;
c) Paulo César Tamiazo – Membro e equipe de apoio;
d) Lúcia Helena Sebastião – 1º Suplente;
e) Maria de Lourdes Vieira Cordeiro – 2º Suplente.

Ar t. 2º. A participação dos servidores da Câmara Municipal será remunerada nos termos do previsto na
Portaria nº 10, de 14 de novembro de 2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos desde o dia 21 de
maio de 2012, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 22 de 21 de novembro
de 2011.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de maio de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

Publicada no “Espaço Vereador Bento Avelino Lordello” , em 23 de maio de 2012.

Resolução nº 3, de 23 de maio de 2012Resolução nº 3, de 23 de maio de 2012Resolução nº 3, de 23 de maio de 2012Resolução nº 3, de 23 de maio de 2012Resolução nº 3, de 23 de maio de 2012
(Projeto de Resolução nº 4/2012, do vereador Prof. Wilson José Diório)

Institui o Diploma de Mérito Desportivo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  - Fica instituído “Diploma de Reconhecimento ao Mérito Desportivo”, a ser outorgado aos
atletas que galgarem posições de destaque nas competições e eventos esportivos municipais, regionais,
estaduais, nacionais e internacionais, bem como aos respectivos membros da comissão técnica de preparação
dos atletas, desde que sejam naturais ou residam neste Município.

§ 1º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se posições de destaque as três primeiras colocações.

§ 2º - A diplomação prevista no “caput” deste Artigo será concedida pela Câmara Municipal de Cordeirópolis,
em sessão solene, a ser realizada preferencialmente no dia 10 de fevereiro, “Dia do Atleta” municipal.

§ 3º - A propositura deverá estar acompanhada da justificativa que evidencie o mérito do homenageado,
nos termos do §1º deste artigo.

Ar t. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de maio de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

Publicada no “Espaço Vereador Bento Avelino Lordello” , em 23 de maio de 2012.
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ADRIANO SERGIO DA  SILVA

ANDERSON APARECIDO SANT OS DA SILVA

ANDRÉ CRIS DE OLIVEIRA  DA SILVA

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

AUGUSTO SERGIO RAMOS SOBRINHO

CLESIO DA  SILVA

ERIVEL T ON NUNES DE ANDRADE

EVERTON DE CARVALHO

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos
de seus interesses:-

C O M U N I C A D O

M I N I S T É R I O  D A  D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

C M S E  -  2 a  R M  -  1 4 a  C S M
7 a  D e l e g a c i a  d e  S e r v i ç o  M i l i t a r

FELIPE EDUARDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

ISMAEL  GAL VÃO DE SOUSA

JOÃO PAULO MODOLO

JOSIEL RIBEIRO LEITE

MAIQSON NUNES DE ANDRADE

MIL T ON SOARES DE BRITO

RENE TABOSA DA SILVA

RAFAEL  RICARDO CAMARGO

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as segundas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.


